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Política de Classificação da Informação 

 

A Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018), a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011) e o Decreto Municipal nº 47/2024, estabelece a presente Política de Classificação 

da Informação. O objetivo é definir critérios para assegurar a confidencialidade, a integridade e a 

disponibilidade das informações públicas e internas, bem como orientar os servidores e 

colaboradores quanto ao correto manuseio e divulgação dessas informações. 

1. Objetivos 

- Garantir a proteção das informações de acordo com seu nível de criticidade e sensibilidade. 

- Atender aos princípios da publicidade e da transparência da Administração Pública, 

resguardadas as hipóteses legais de sigilo. 

- Orientar a gestão documental no âmbito da Prefeitura. 

- Definir responsabilidades sobre o acesso, guarda, uso e divulgação de informações. 

 

2. Níveis de Classificação da Informação 

 

As informações da Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos são classificadas nos 

seguintes níveis: 

 

- Público: informações de livre acesso ao cidadão, sem restrições. 

- Interno: informações de uso restrito aos servidores e colaboradores da Prefeitura. 

- Restrito: informações cujo acesso é limitado a setores específicos, podendo causar impacto 

institucional caso divulgadas inadequadamente. 

- Confidencial: informações cujo acesso é altamente controlado, podendo gerar risco significativo 

à Administração Pública ou aos titulares dos dados. 

- Sigiloso: informações protegidas por lei ou regulamento, cujo acesso somente será permitido 

mediante autorização expressa e fundamentada. 
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3. Responsabilidades 

 

- Cabe aos gestores e chefias imediatas orientar suas equipes quanto à correta aplicação desta 

política. 

- É dever dos servidores e colaboradores respeitar a classificação atribuída às informações, 

zelando pela sua proteção. 

- O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) deve acompanhar a aplicação desta 

política e propor ajustes quando necessário. 

 

4. Revisão e Atualização 

 

 

Esta Política será revisada periodicamente ou sempre que houver alteração legal ou 

normativa que justifique sua atualização. Versões atualizadas serão publicadas no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos. 

5. Disposições Finais 

 

A inobservância das disposições desta Política poderá ensejar responsabilização 

administrativa, civil e penal, nos termos da legislação aplicável. 


